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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  SEGUNDA
DECISÃO  DE  PRONÚNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  QUANTO
ÀS  QUALIFICADORAS.  REJEIÇÃO.  DECISÃO
DEVIDAMENTE  JUSTIFICADA.  TESE
DEFENSIVA  DE  LEGÍTIMA  DEFESA.
ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
VERSÕES CONTRADITÓRIAS.  IN DUBIO PRO
SOCIETATE.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
CRIME  NA SUA FORMA SIMPLES.  DECOTE
DAS QUALIFICADORAS. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.

Deve  ser  rejeitada  a  preliminar  de  nulidade  da
sentença de pronúncia quando a admissibilidade
das  qualificadoras  descritas  na  denúncia  estão
devidamente fundamentadas na decisão.

Na  fase  de  pronúncia  vigora  o  princípio  do “in
dubio  pro  societate”, razão  pela  qual  eventual
incerteza  quanto  à  tese  defensiva  de  legítima
defensa não pode beneficiar o acusado, pois, na
espécie,  a  competência  constitucional  para  o
exame do mérito é do Tribunal do Júri.

Não merece guarida a tese de desclassificação do
crime para a sua forma simples, uma vez que as
qualificadoras  encontram-se  devidamente
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fundamentadas, não havendo de se proceder ao
seu decote.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em  REJEITAR A PRELIMINAR, E, NO MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se de segundo Recurso Criminal em Sentido Estrito (fl.

179)  manejado  por  Geraldo  Ferreira  dos  Santos face  a  sentença  de

pronúncia fls. 175/176, verso, proferida pelo Juízo de Direito da comarca de

São João do Rio do Peixe,  dando-o como incurso nas sanções penais do

artigo 121, §2º, incisos I e IV do Código Penal c/c artigo 1º, I, parte final da

Lei n. 8.072/90.

Em suas  razões recursais (fls.  184/197),  o recorrente pleiteia,

preliminarmente, a nulidade da sentença (a segunda proferida, depois que a

Câmara Criminal decretou a nulidade da anterior) mais uma vez em razão da

ausência  de  fundamentação  quanto  à  admissibilidade  das  qualificadoras

elencadas na denúncia. No mérito, sustenta a absolvição do acusado em face

da causa excludente de ilicitude consubstanciada na legítima defesa. Por fim,

requer a desqualificação do delito para o crime de homicídio simples, devendo

haver a exclusão das qualificadoras elencadas na denúncia – motivo torpe e

meio  que  dificultou  a  defesa  do  ofendido  -  já  que  não  condizentes  com a

verdade dos autos, sem prejuízo da arguição preliminar

Contra-arrazoando (fls. 198/204), a Representante do Ministério

Público  a  quo pugnou  pela  manutenção  da  decisão  recorrida  em  sua

integralidade por completamente incabível a tese defensiva, devendo a matéria

ser apreciada pelo Júri Popular.

Desembargador João Benedito da Silva
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Em sede de Juízo de retratação, veio o Juízo primevo a manter a

sentença objurgada (fl. 205).

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, às fls. 212/215,

opinando pelo desprovimento do presente recurso em sentido estrito.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em  desfavor  de  Geraldo  Ferreira  dos  Santos,  dando-o  como

incurso nas sanções penais do  artigo 121,  §2º,  incisos I  e  IV do Código

Penal, por, no dia 16 de julho de 2010, ter desferido golpes de arma branca

(faca peixeira) na vítima Francisco Leite de Oliveira Filho, causando sua morte,

conforme exame cadavérico de fls. 26/30.

Descreve  a  inicial  que,  após  breve  discussão  verbal  e  luta

corporal,  o  denunciado  investiu  contra  a  vítima,  que  tentou  se  defender

correndo em direção a uma lanchonete, porém foi alcançado pelo denunciado e

recebeu outra facada na região do abdômen, momento em que os populares

começaram a gritar por socorro, tendo o acusado evadido-se do local.

Sobressai-se também que o réu teria praticado o ato por motivo

de vingança,  em virtude de a vítima ter  causado a morte  de  um irmão do

denunciado há mais de 23 (vinte e três) anos.

Processado,  regularmente,  o  feito,  veio  o  Juízo  primevo a

pronunciá-lo nos  mesmos termos da peça acusatória  inicial,  ou  seja,  pela

prática do crime capitulado no artigo 121, §2º, incisos I e IV do Código Penal

c/c artigo 1º, I, parte final da Lei n. 8.072/90 (fls. 106/109).

Desembargador João Benedito da Silva
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No entanto, apresentado recurso em sentido estrito pela Defesa

(fls.  123  e  125/138),  foi  reconhecido,  de  ofício,  pela  Câmara  Criminal  a

ausência de fundamentação das qualificadoras, sendo, desse modo, decretada

a nulidade da pronúncia com a remessa dos autos ao Juízo singular para a

prolação de uma nova sentença. Em seguida, foi proferido o  decisum de fls.

175/176,  verso,  pronunciando-o  nos  mesmos  termos  supramencionados

(artigo 121, §2º, incisos I e IV do Código Penal c/c artigo 1º, I, parte final da

Lei n. 8.072/90).

Vem,  então,  o  recorrente,  no  novo  recurso  em sentido  estrito,

reiterar  os  mesmos  pedidos  formulados  no  recurso  anterior,  qual  sejam:

nulidade  da  sentença  em  razão  da  ausência  de  fundamentação  quanto  à

admissibilidade das qualificadoras, a absolvição sumária pelo reconhecimento

da  legítima  defesa  e  a  desqualificação  do  delito  para  homicídio  simples,

devendo ser excluídas as qualificadoras de motivo torpe e meio que dificultou a

defesa do ofendido, já que não condizentes com a verdade dos autos, sem

prejuízo da arguição preliminar.

PRELIMINARMENTE:

 No  que  concerne  à  tese  alegada  pelo  recorrente  quanto  à

nulidade da decisão, não merece prosperar. Isso porque se percebe, da leitura

da sentença de pronúncia objurgada, que as qualificadoras, desta vez, foram

devidamente  fundamentadas,  em  conformidade  com  o  delineado  por  essa

Câmara  no  recurso  criminal  em  sentido  estrito  outrora  manejado,  não

merecendo nova reforma nesse aspecto. Vejamos:

IV  –  das  qualificadoras  do  motivo  torpe  e  da
impossibilidade de defesa à vítima.
Quanto à qualificadora do motivo torpe, por envolver,
matéria  fática,  não  pode  ser  suprimida,  neste
momento, para não subtrair do conselho de Sentença
a  missão  constitucional  do  julgamento  dos  crimes

Desembargador João Benedito da Silva
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dolosos  contra  a  vida,  posto  que,  na  espécie,  a
vingança  veio  a  lume  ante  o  teor  dos  depoimentos
colhidos ao longo das fases inquisitorial e instrutória,
e,  nesse  caso,  havendo  controvérsia  acerca  da
ocorrência  da  vingança  –  pelo  fato  da  vítima  ter
matado  um  irmão  do  réu  -,  deve  a  questão  ser
submetida ao juiz natural da causa, a quem competirá
julgar.
E;  por  fim,  quando  a  qualificadora  consistente  na
“impossibilidade  de  defesa  da  vítima”,  também
havendo controvérsia, quanto a sua aplicação, no caso
concreto, como declinei anteriormente, não pode ser
suprimida,  neste  momento,  para  não  subtrair  do
Conselho  de  sentença  a  missão  Constitucional  do
julgamento dos crimes dolosos contra a vida, devendo,
portanto, a questão ser submetida ao juiz natural da
causa a quem caberá decidir.

Sendo  assim,  percebe-se  que  o  reconhecimento  das

qualificadoras  encontra-se  suficientemente  demonstrado  pelo  magistrado  a

quo, que fez referências expressas a elementos mínimos contidos nos autos,

até porque, tal fundamentação deve acontecer de forma comedida e sucinta, a

fim de se evitar excesso de linguagem. 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença proferida, satisfeita a

determinação contida no art. 93, inciso IX do CF, bem como no art. art. 413, §1º

do CPP.

Por isso, rejeito a preliminar suscitada.

NO MÉRITO:

É  assente  que  a  decisão  de  pronúncia  é  juízo  fundado  de

suspeita, de admissibilidade da acusação, não competindo ao Juízo singular a

análise  aprofundada  das  provas,  contentando-se  com  razoável  apoio  nos

elementos  probatórios,  sem  que,  neste  instante,  se  efetue  avaliações

subjetivas,  motivando,  dessa  forma,  o  seu  convencimento  de  maneira

comedida, de modo a não influenciar o ânimo dos Jurados.

Desembargador João Benedito da Silva
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Dessa  forma,  sendo  a  sentença  de  pronúncia  mero  juízo  de

prelibação na qual o juiz admite ou rejeita a acusação, não cabe ao magistrado

adentrar no mérito da causa, bastando para a citada decisão o preenchimento

dos requisitos encartados no artigo 413 do Código Processual Penal, ou seja, a

prova da materialidade e os indícios suficientes de autoria, reservando ao

Sinédrio Popular o exame mais aprofundado das teses defensivas, o que não

impede,  em  situações  excepcionais,  a  absolvição  do  acusado,  quando

observada uma das hipóteses descritas no artigo 415 do mesmo Diploma Legal

retromencionado, que assim dispõe:

Art.  415.  O  juiz,  fundamentadamente,  absolverá,
desde logo o acusado, quando:
I. provada a inexistência do fato;
II. provado não ser ele o autor ou partícipe do fato;
III. o fato não constituir infração penal;
IV. demonstrada  causa  de  isenção  de  pena  ou  de
exclusão do crime.

No que se refere a absolvição sumária, doutrina Eugênio Pacelli

de Oliveira:

Como a regra deve ser a manutenção da competência
do  Tribunal  do  Júri,  as  hipóteses  de  absolvição
sumária reclamam expressa previsão em lei e o firme
convencimento do julgador, pois a aludida decisão terá
de se arrimar no grau de certeza demonstrado pelo
juiz,  seja  quanto  à  matéria  de  fato,  seja  quanto  às
questões de direito envolvidas. A absolvição sumária
é,  pois,  uma decisão excepcional,  daí  por que deve
exigir  ampla  fundamentação.  (OLIVEIRA,  Eugênio
Pacelli de. Curso de Processo Penal. 14.ª ed., Rio de
Janeiro, Lumen Juris, 2011, p. 648)

Há de se mencionar, ainda, que o Código Penal elenca em seu

artigo 23 as hipóteses de exclusão de ilicitude, estabelecendo a inexistência de

crime quando o agente pratica o fato, dentre outras razões, em legítima defesa,

o  que  configuraria  a  absolvição  nos  moldes  do  inciso  IV  do  artigo  415

supramencionado.

Desembargador João Benedito da Silva
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Entretanto, para o acolhimento da absolvição sumária, fundada na

excludente de legítima defesa, exige-se que não paire qualquer resquício de

dúvida de que, usando moderadamente dos meios necessários, o réu veio a

repelir agressão injusta, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

Nessa  senda,  inobstante  o  réu  confesse  parcialmente  as

acusações em seu desfavor - uma vez que teria, realmente, golpeado a vítima

causando sua morte, mas que teria feito por legítima defesa (fls. 75/76) - a

versão por  ele  apresentada não ficou cabalmente  demonstrada a ponto  de

ensejar a absolvição sumária.

É que a versão apresentada pela testemunha Juliana Fernandes

Dantas (fl. 66) coloca em dúvida a história delineada pelo indigitado, quando

afirma que “presenciou o acusado correndo atrás da vítima com a faca na mão

na direção da praça da matriz” e que, ao chegar ao local, a vítima já havia sido

golpeada pelo acusado. E continua esclarecendo que foram desferidos dois

golpes contra a vítima. 

Corroborando as declarações prestadas em juízo,  descreveu a

testemunha perante a autoridade policial, in verbis:

Que presenciou um homem correndo em direção à
pastelaria Sorve lanche, perseguido por outro homem;
que presenciou quando o apressou se aproximou da
vítima e observou que o agressor estava armado de
uma faca-peixeira, que a depoente começou a gritar
por socorro dizendo que o agressor estava armado;
Que de repente observou que a vítima estava com
uma perfuração próxima do ombro e que estava em
luta  corporal  com  agressor;  que  presenciou  o
momento  em  quea  vítima  foi  esfaqueada  pela
segunda vez,  desta vez no abdômen, momento em
que ele caiu ao solo e o agressor ao ver as pessoas
que  estavam  chegando  ao  local,  fugiu  juntamente
com  outro  homem,  correndo  a  pé,  tomando  rumo
ignorado.
(Juliana Fernandes Dantas, fl. 15)

Desembargador João Benedito da Silva
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Percebe-se, como descrito na denúncia, que a vítima tentou se

defender correndo em direção a uma lanchonete,  porém foi  alcançada pelo

denunciado, que a golpeou novamente no abdômen, quando, após gritos de

socorro, o réu se evadiu do local.

Já a testemunha Emilton Dantas Soares, policial militar, relatou

que chegou a ver a vítima golpeada em dois locais e que morreu no percurso

de São João do Rio do Peixe à Cajazeiras (fl. 65). O fato da vítima ter falecido

em decorrência de 2 (duas) perfurações, o que suscita a dúvida sobre o uso

moderado  dos  meios  necessários,  foi  confirmado  pelo  Laudo  de  exame

cadavérico, fls. 30/32.

A par de todo o exposto, há de ser sublinhado que a absolvição

sumária, pelo reconhecimento da descriminante da legítima defesa, reclama

prova contundente, coesa, clara e indene de qualquer dúvida, o que não se

verifica na hipótese em julgamento, pois o recorrente não logrou comprovar,

inequivocamente,  que  usando,  moderadamente, dos  meios  necessários

apenas veio a repelir agressão injusta e atual.

Logo, verificando-se do exame das provas amealhadas ao longo

da instrução que estão presentes os requisitos previstos no artigo 413 do CPP,

a pronúncia do recorrente era questão de rigor, devendo a tese de que agiu em

legítima defesa ser reservada ao Conselho Popular.

A propósito:

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  PRONÚNCIA.  PROVA  DA
MATERIALIDADE.  INDÍCIOS  DE  AUTORIA.
PRINCÍPIO  'IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE'.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO
CORPORAL  SEGUIDA  DE  MORTE.  LEGÍTIMA
DEFESA DUVIDOSA.  SENTENÇA DE  PRONÚNCIA

Desembargador João Benedito da Silva
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MANTIDA. - Em sede de pronúncia somente é cabível
a  desclassificação  nos  casos  em  que  a  prova
produzida é inequívoca em apontar intenção diversa
do agente. - A análise exaustiva das provas, para fins
de  desclassificação,  reconhecimento  de  legítima
defesa ou inexistência de qualificadora, compete aos
membros  do  Conselho  de  Sentença,  no  momento
adequado, contentando-se a pronúncia com a prova
da  materialidade  e  indícios  de  autoria.  (TJMG.
Processo  n.º  1.0145.07.403430-0/001.  Relator:  Des.
Renato  Martins  Jacob.  Data  do  julgamento:
25.08.2011. Data da publicação: 09.09.2011)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
TENTADO.  PORTE  DE  ARMA.  ALEGAÇÃO  DE
LEGÍTIMA  DEFESA.  CONTROVÉRSIAS.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVA  DA
MATERIALIDADE.  INDÍCIOS  SUFICIENTES  DA
AUTORIA. DECISÃO DE PRONÚNCIA MANTIDA. I -
Na fase da pronúncia a dúvida se resolve a favor da
sociedade e não do réu. II - A decisão de pronúncia
requer apenas o convencimento sobre a existência do
crime e indícios da autoria nos delitos dolosos contra a
vida, tentados ou consumados, e deve ser redigida de
maneira  concisa  e  moderada,  de  modo  a  não
influenciar os juízes naturais da causa. III - Não sendo
imediatamente detectado o suporte fático da alegação
do  recorrente,  a  acusação  deve  ser  admitida  e
remetida ao Tribunal do Júri. IV - Recurso conhecido e
desprovido.  (TJDFT.  Acórdão  n.  569293,
20090510020379RSE, Relator NILSONI DE FREITAS
CUSTÓDIO,  3ª  Turma  Criminal,  julgado  em
01/03/2012, DJ 06/03/2012 p. 180)

PRONÚNCIA.  Fundamentação.  Decisão  sucinta.
Manutenção.  Legítima  defesa.  Excludente  não
evidenciada,  de  plano.  Homicídio.  Motivo  fútil  e
impossibilidade  de  defesa.  Qualificadoras
improcedentes.  Exclusão (...)  II  -  Não evidenciada a
excludente  da  legítima  defesa  de  forma  límpida  e
cristalina,  impõe-se  a  manutenção  da  decisão  de
pronúncia que remeteu para o Júri a palavra final. (...)
(TJPB - Acórdão do processo nº 03720080041819001
- Órgão (Câmara Criminal) - Relator DES. JOAS DE
BRITO PEREIRA FILHO - j. em 23/03/2010)

O  mesmo  há  de  ser  dito  quanto  ao  pedido  alternativo  de

Desembargador João Benedito da Silva
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desqualificação  do  crime  de  homicídio  para  a  sua  forma  simples,  afinal,

somente  pode  se  subtrair  da  apreciação  do  Sinédrio  Popular,  na  fase  de

pronúncia,  se  manifestamente  demonstrada  a  tese  de  desclassificação,

estreme de dúvida, sem qualquer hesitação de prova.

Ao  contrário,  havendo  qualquer  ínfima  dúvida,  o  julgamento

popular é de rigor, vigorando, também nesse instante, o brocardio in dubio pro

societate.

A propósito:

E M E N T A-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA TENTADA E
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  CONSUMADO  -
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  LESÃO  CORPORAL
LEVE - NÃO ACOLHIMENTO - PRESENÇA INDICÍOS
ACERCA DO  ANIMUS  NECANDI  -  AFASTAMENTO
DA  QUALIFICADORA  -  MOTIVO  FÚTIL  -
DESCABIMENTO  -  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE  -
DECISÃO  DE  PRONUNCIA MANTIDA -  RECURSO
IMPROVIDO. I - Havendo dúvida quanto ao "animus
necandi", correto é o pronunciamento do acusado,
já que na fase de pronúncia vigora o princípio do
in dubio pro societate em detrimento do princípio
do in dubio pro reo, o que significa dizer que cabe
ao  júri  popular  a  análise  mais  aprofundada  do
quadro  probatório  a  fim  de  dirimir  eventuais
dúvidas  existentes  acerca  do elemento subjetivo
do delito. II - Mantém a qualificadora do motivo fútil se
o conjunto  probatório  trouxe  elementos  que  indicam
que  a  ação  teve  como  propulsão  o  sentimento  de
ciúmes, denotando forte desproporcionalidade entre o
fato e o comportamento adotado pelo réu. III - Recurso
improvido. (TJMS - RSE: 00022356020068120020 MS
0002235-60.2006.8.12.0020,  Relator:  Des.  Francisco
Gerardo de Sousa, Data de Julgamento: 28/04/2014,
1ª Câmara Criminal, Data de Publicação:  16/07/2014)
(grifei)

Ademais,  como exposto  anteriormente,  as  qualificadoras  foram

devidamente  fundamentadas  pelo  magistrado  prolator  da  pronúncia,  com

referência a elementos, embora superficiais, contidos nos autos, motivo pelo

qual não podem as mesmas serem excluídas.

Desembargador João Benedito da Silva
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Desse modo, deve-se submeter o recorrente ao Tribunal do Júri

para  que  este  manifeste  seu  veredicto  a  respeito  do  crime  e  suas

qualificadoras, com melhor análise das provas e dos fatos, oportunizando tanto

à acusação, quanto à defesa, a demonstração e comprovação de suas teses,

com todas as garantias legais.

E, nesses moldes, a vergastada sentença desmerece as críticas

desfechadas,  pois  o  édito  por  ela  lançado  descansa  em  suficiente  quadro

probatório quanto à materialidade e os indícios de autoria, imperando nessa

fase o in dubio pro societate.

Forte em tais razões, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito,

nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  decano  no  exercício  da
Presidência.  Participou do julgamento,  além do Relator,   o  Excelentíssimo
Senhor  Doutor  João  Batista  Barbosa  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Luis  Silvio  Ramalho  Junior).
Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José  Roseno  Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 03 (três) dias do mês de dezembro
do ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado
R E L A T O R

Desembargador João Benedito da Silva


